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ILMO. Sr. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA – SEMINFRA – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-ALAGOAS. 

 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2023 

Processo Adm. Nº 3200.67333/2023 

Objeto: Contratação dE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CANALIZAÇÃO DA GROTA IPANEMA E PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS LATERAIS, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ-AL. 

 

 KLAO ENGENHARIA S.A., pessoa jurídica de direito privado, conforme escritura de 

constituição de sociedade anônima, arquivado na JUCESP sob o NIRE 35300492048, em 06/06/2016, 

com CNPJ/MF sob o nº 24.940.808/0001-17, situada na Avenida Bosque da Saúde, n.142, sala 204, 

Saúde, São Paulo, SP, CEP: 04.142.080, por seu representante, adiante assinado, constituído nos 

termos do instrumento de credenciamento da licitação em epígrafe, na condição de Empresa 

participante do certame licitatório acima referenciado, vem apresentar as suas contrarrazões aos 

Recursos Administrativos interpostos pelas licitantes UCHÔA CONSTRUÇÕES LTDA, CONY 

ENGENHARIA LTDA e SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA, pelas 

razões de fato e fundamentação de direito abaixo elencadas.  
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1 – DO MÉRITO DA CONTRARAZÃO AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS – 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE INABILITAÇÃO DAS RECORRENTES – NÃO 

ATENDIMENTO AO EDITAL. 

   A Secretaria de Infraestrutura do Município de Maceió lançou o Edital de licitação da 

Concorrência Pública nº 009/2023, lastreada pelo processo administrativo nº Processo Adm. Nº 

3200.67333/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de 

canalização da grota Ipanema e pavimentação das vias laterais, no Município de Maceió-Al. 

 Após a abertura da documentação de habilitação das licitantes, com as devidas manifestações 

de cada concorrente, foi confeccionado um parecer técnico pelo ente licitante, o qual embasou a 

acertada decisão publicada dia 21/12/2023, que entendeu por HABILITAR a empresa Klao 

Engenharia S.A e INABILITAR as empresas UCHÔA CONSTRUÇÕES LTDA, CONY 

ENGENHARIA LTDA, TELESIL ENGENHARIA LTDA e SCAVE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA. 

 A respeitável decisão merece ser mantida em sua integralidade, uma vez que as licitantes 

inabilitadas não atenderam às exigências de habilitação constantes no Edital, especificamente no que 

tange à qualificação técnica conforme restou amplamente fundamentado no Parecer Técnico que a 

acompanhou. 

 Dentre os documentos exigidos na fase de habilitação, no que tange a comprovação da 

qualificação técnica-profissional e operacional (itens 8.12.1 e 8.12.2), encontra-se a documentação 

capaz de comprovar a aptidão das licitantes para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 Ocorre que, os documentos apresentados pelas licitantes inabilitadas, acima mencionadas, não 

atenderam ao quanto determinado no Edital, pelo que passa a demonstrar especificamente a razão. 

1.1 – Da Manutenção da Inabilitação da Uchôa 
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 O Edital em questão, na página 11, item 8.12.2.2 a), especifica os serviços de maior relevância, 

solicitando a apresentação de um ou mais atestados (sem limite) que apresentassem pelo menos, na 

soma, uma quantidade mínima que representava literalmente 50% das quantidades do objeto Licitado 

sendo utilizados exclusivamente nos itens de drenagem, veja-se. 

 

 

 A licitante Uchôa, em sua proposta, mais especificamente na página 50, apresentou a relação 

de Atestados que a mesma entendeu que satisfariam as condições Editalícias, são eles: 
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 Analisando o documento acima colacionado, nota-se que a licitante entendeu 

equivocadamente que as quantidades listadas no Edital representavam o total exigido, e colocou como 

“Meta” exatamente 50% da quantidade exigida que já representava 50% da quantidade total do objeto 

da disputa.  

 Ocorre que, este fato não influenciou o correto entendimento da Comissão de Licitação, que 

decidiu pela Inabilitação da Uchôa, ante o não atendimento às exigências mínimas do Edital conforme 

recorte abaixo. 
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 Isto porque, para além das quantidades, o Edital informa no item 8.12.2.2 d) que “Nos 

Atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das 

características dos serviços executados, ....”, ou seja, há que se comprovar a experiência na execução 

de cada um dos 3 (três) serviços em obras similares ao de drenagem pluvial, sendo eles: 

• corte e dobra de aço; 

• construção de canal em concreto para drenagem de águas pluviais; 

• concreto 25 Mpa; 

 Logo, a ausência de atestados que comprovem a execução de algum dos 3 serviços acima, 

viola o quanto exigido no Instrumento Convocatório, sendo razão justa à inabilitação.  

 Importante salientar ainda, que durante o prazo para esclarecimentos, após questionamento da 

licitante Uchôa, a Comissão Permanente de Licitação consolidou o entendimento de que seriam 

aceitos como similar técnico a execução de galerias retangulares de concreto armado para a exigência 

do item de construção de canal de concreto para drenagem de águas pluviais, conforme cadeia de e-

mails abaixo colacionados. 
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 Contudo, diferente do que a licitante Uchôa argumenta, não houve qualquer contradição por 

parte da Comissão de Licitação em não aceitar a sua documentação. 
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 Isto porque, embora tenha questionado a Comissão de Licitação sobre “atestado de 

EXECUÇÃO DE GALERIAS RETANGULARES”, a empresa Uchôa apresentou atestado 

completamente diferente deste, que se refere a carga e assentamento de galerias (Atestado CAT 

712348/2022), conforme abaixo se colaciona.  

 

 Não existe dúvida alguma de que a Construção e/ou Execução de uma galeria e/ou canal se 

refere ao processo completo, que compreende desde a compra de peças pré-moldadas e/ou fabricação 

das mesmas e/ou sua moldagem “in loco”, transporte e assentamento de galerias e/ou canal, o que 

difere do Atestado apresentado por não constar de forma explicita o serviço exigido e sim parte dele. 

 Em resumo, além da Uchôa não possuir os 3.819,00m de galeria alegados, tem-se que os 

1.505,00m de galeria quadrada 2x2, constantes do Atestado apresentado, representam apenas uma 

parte do serviço mínimo exigido no Edital, não estando inclusa a responsabilidade pela fabricação 

e/ou fornecimento das ditas galerias. 

 

 Quanto ao serviço de Corte e dobra de Aço, a Uchôa alega ter uma quantidade de 

19.854,27Kg, constante da CAT em tela, ocorre que a quantidade declarada pela Uchôa, referente ao 



 

 
 

 8 

item 2.3.1, se trata da execução de Contenções e Muros de Arrimos das Edificações, parte do Atestado 

em tela, e não de obras de drenagem conforme solicitado no Edital. (Recorte abaixo) 

 

 

 Quanto ao item de “Construção de Canal de Concreto para drenagem de Águas Pluviais”, 

exigido no Edital, a Uchôa alega que possui 26.816,82m de canal executado nesta CAT.  

 Ocorre que, aferindo o atestado em tela, além de não constar em lugar algum do Atestado, de 

forma explícita, sequer a existência de algum tipo de canal e/ou serviço similar, observa-se que a 

quantidade alegada se refere a área construída do empreendimento, quantidade essa que se repete no 

formulário da CAT, página 86 de sua proposta, documento este auto declaratório, como sendo a 

execução de um empreendimento de 26.816,85m² e não da execução de 26.816,82m de Canal 

conforme pretendido na folha 50 de sua proposta, veja-se. 
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 No que diz respeito aos 339,77m³ de concreto 25 Mpa, que a Uchôa aduz constarem no 

Atestado em tela, não se consegue aferir em qualquer das oito folhas uma referência sequer à 
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resistência dos concretos utilizados neste empreendimento, o que o torna inservível para efeito da 

presente licitação. 

 Quanto ao serviço de Corte e dobra de Aço, a Uchôa alega ter uma quantidade 35.027,00Kg 

constante da CAT em tela. Ocorre que a quantidade declarada pela Uchôa, referente ao item 3.6, se 

trata da execução da Superestrutura das Edificações, parte do Atestado em tela, e não de obras de 

drenagem conforme solicitado no Edital. (Recorte abaixo) 

 

 Tratando-se dos 2.501,26m³ de concreto 25 Mpa, alegados constantes do Atestado em tela, só 

consta, na página 71. item 9.2.4.4, a quantidade de 1,26m³ de concreto que foi utilizado na fundação 

do salão de festas, ou seja, em obras civis não similares ao objeto da Licitação. 
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 Quanto ao serviço de Corte e dobra de Aço, a Uchôa alega ter uma quantidade 5.496,00 Kg 

constantes da CAT em tela estão na página 84, ítem 5.3.4.20, ítem este referente aos serviços de 

drenagem conforme solicitado no Edital.  

 Já o serviço de concreto 25 Mpa, a Uchôa alega ter uma quantidade 91,60 m³ constantes da 

CAT em tela estão na página 84, ítem 5.3.4.18, ítem este referente aos serviços de drenagem conforme 

solicitado no Edital.  

 Por fim, quanto ao ítem de Construção de Canal de Concreto para drenagem de Águas Pluviais 

exigido no Edital, a Uchôa alega que possui 4.055,00m de canal executado nesta CAT.  

 Ocorre que, aferindo o atestado em tela, além de não constar em lugar algum do Atestado, de 

forma explícita, sequer a existência de algum tipo de canal e/ou serviço similar. O que se observa-se 

da citada CAT é que em seu formulário da CAT, página 75 de sua proposta, documento este auto 

declaratório, lista o serviço supracitado. 

 Por não existir nenhuma evidência explícita da execução do Canal, e por se tratar de um 

Atestado Parcial, não se sustenta o pleito de consideração desta quantidade alegada. 

1.2 – Da Manutenção da Inabilitação da Cony 

 A Cony, insatisfeita com a conclusão acertada desta comissão em inabilita-la, recorreu 

alegando que todas as exigências foram atendidas e por este motivo carecia a revisão da decisão desta 

Comissão de Licitação. 

 Ocorre que se equivoca a Cony em seu pleito pois o mesmo Edital, informa no ítem 8.12.2.2 

d) que “Nos Atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados necessários a comprovação 

das características dos serviços executados, ....”. 

 Não existe dúvida também de que foram exigidos 3 serviços em obras similares, ou seja, de 

drenagem pluvial, sendo eles: 
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• corte e dobra de aço; 

• construção de canal em concreto para drenagem de águas pluviais; 

• concreto 25 Mpa; 

 

CAT 724383/2023 

 A Cony apresentou a CAT em tela, pretensamente para atender parcialmente os itens de Corte 

e dobra de aço CA 50 e concreto 25 Mpa exigido no Edital, Atestado este de objeto a construção de 

um Hospital em Delmiro Gouveia/AL, grifado abaixo. 

 

 Como o atestado em tela não apresenta serviços de drenagem de águas pluviais e/ou similar 

técnico no que toca os itens exigidos de Corte e dobra de aço e Concreto 25 Mpa, em consequência, 

a Comissão de Licitação acertadamente não acatou o atestado apresentado pois todos os itens 

selecionados pela Cony se tratavam na sua íntegra de serviços de obras de edificações. 
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CAT 717465/2023 

 A Cony apresentou a CAT em tela, com objeto a construção de uma unidade de Maternidade 

anexo ao Hospital Sta. Mônica em Maceió/AL, pretensamente para atender parcialmente os itens de 

Corte e dobra de aço CA 50 e concreto 25 Mpa exigido no Edital, grifado abaixo. 

 

 Como o atestado em tela não apresenta serviços de drenagem de águas pluviais e/ou similar 

técnico no que toca os itens exigidos de Corte e dobra de aço e Concreto 25 Mpa, em consequência, 

a Comissão de Licitação acertadamente não acatou o atestado apresentado pois todos os itens 

selecionados pela Cony se tratavam na sua íntegra de serviços de obras de edificações. 

 

CAT 673478/2021 

 A Cony apresentou a CAT em tela, com objeto a construção de Complexo Esportivo para a 

UFAL, pretensamente para atender parcialmente os itens de Corte e dobra de aço CA 50 e concreto 

25 Mpa exigido no Edital, grifado abaixo. 
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 Como o atestado em tela só tem a execução de uma canaleta que inclusive não lista “..., 

explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das características dos serviços 

executados, ....” conforme determina ítem 8.12.2.2 d) do Edital, não foi possível a aferição dos 

serviços inclusos nos 638,00 m de canaleta executados como pleiteado pela Cony.  

 

CAT 2220519068/2020 

 A Cony apresentou o Atestado Parcial, com objeto a construção do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – IFPE na cidade de Paulista/PE, pretensamente para 

atender parcialmente os itens de Corte e dobra de aço CA 50 e concreto 25 Mpa exigido no Edital, 

grifado abaixo. 
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 Como o atestado em tela só consta a execução de uma rede de tubos de concreto Ø 400 mm 

que inclusive não lista “..., explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das 

características dos serviços executados, ....” conforme determina ítem 8.12.2.2 d) do Edital, não foi 

possível a aferição dos serviços inclusos nos 182,00 m de tubo executados como pleiteado pela Cony.  

 

 

CAT 2220586581/2023 

 A Cony apresentou o Atestado Parcial, com objeto a construção do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – IFPE na cidade de Palmares/PE, pretensamente 
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para atender parcialmente os itens de Corte e dobra de aço CA 50 e concreto 25 Mpa exigido no 

Edital, grifado abaixo. 

 

 Como o atestado em tela só consta a execução de uma rede de tubos de concreto Ø 400 mm 

que inclusive não lista “..., explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das 

características dos serviços executados, ....” conforme determina ítem 8.12.2.2 d) do Edital, não foi 

possível a aferição dos serviços inclusos nos 424,00 m de tubo executados como pleiteado pela Cony.  
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CAT 693190/2020 

 A Cony apresentou o Atestado com objeto a Complementação do Campus Arapiraca do 

Instituto Federal de Alagoas – IFAL na cidade de Arapiraca/AL, pretensamente para atender 

parcialmente os itens de Corte e dobra de aço CA 50 e concreto 25 Mpa exigido no Edital, grifado 

abaixo. 

 

 Como o atestado em tela só consta a execução de obras civis de Edificação e não lista “..., 

explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das características dos serviços 

executados, ....” conforme determina ítem 8.12.2.2 d) do Edital, não foi possível a aferição dos 

serviços pleiteados pela Cony.  

 

CAT 679841/2018 

 A Cony apresentou o Atestado com objeto a Complementação do Campus Coruripe do  IFAL 

na cidade de Coruripe/AL, pretensamente para atender parcialmente os itens de Corte e dobra de aço 

CA 50 e concreto 25 Mpa exigido no Edital, grifado abaixo. 



 

 
 

 18 

 

 Como o atestado em tela só consta a execução de obras civis de Edificação e não lista “..., 

explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das características dos serviços 

executados, ....” conforme determina ítem 8.12.2.2 d) do Edital, não foi possível a aferição dos 

serviços pleiteados pela Cony.  
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CAT 662457/2016 

 A Cony apresentou o Atestado com objeto a Complementação do IFAL na cidade de 

Murici/AL, pretensamente para atender parcialmente os itens de Corte e dobra de aço CA 50 e 

concreto 25 Mpa exigido no Edital, grifado abaixo. 

 

 Como o atestado em tela só consta a execução de obras civis de Edificação e não lista “..., 

explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das características dos serviços 

executados, ....” conforme determina ítem 8.12.2.2 d) do Edital, não foi possível a aferição dos 

serviços pleiteados pela Cony.  
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CAT 2220518954/2020 

 A Cony apresentou o Atestado Parcial com objeto a Construção dos Blocos do Curso de 

Medicina do Centro Acadêmico do Agreste da UFPE na cidade de Caruaru/PE, pretensamente para 

atender parcialmente os itens de Corte e dobra de aço CA 50 e concreto 25 Mpa exigido no Edital, 

grifado abaixo. 

 

 Como o atestado em tela só consta a execução de obras civis de Edificação e não lista “..., 

explicitamente, todos os dados necessários a comprovação das características dos serviços 
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executados, ....” conforme determina ítem 8.12.2.2 d) do Edital, não foi possível a aferição dos 

serviços pleiteados pela Cony.  

 

CAT’s Construção de Canal de Concreto para Drenagem de Águas Pluviais 

 A Cony apresentou os Atestados no. 132/2008, 67312/2011, 34199/2009, 252/2001, 164/2008 

com o objetivo de comprovar a execução de Construção de Canal de Concreto para Drenagem de 

Águas Pluviais exigido no Edital, grifado abaixo. 
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 Mais uma vez a Cony utilizou artifícios para tentar comprovar a Capacitação técnica apesar 

do Edital determinar que o Atestado ou os Atestados listem “..., explicitamente, todos os dados 

necessários a comprovação das características dos serviços executados, ....” , ítem 8.12.2.2 d) do 

Edital, o que não foi não foi possível a aferição dos serviços pleiteados pela Cony.  

 Para os Atestados 132/2008, 67312/2011 e 34199/2009 a mesma aponta a execução de 

drenagem em tubos de concreto com diâmetros variando entre 400 e 1000 mm, oque não foi 

acertadamente acatado pela Comissão de Licitação. 

 Para os Atestados 252/2001 e 164/2008, onde a Cony executou pontes, a mesma fez um 

cálculo da média de volume de concreto que será utilizado no canal em Licitação com o volume total 

de concreto executado pela mesma na execução das Pontes visto que a exigência Editalícia mensurou 

o canal em metros lineares.  

 Caso a Cony pretendesse pleitear esta similaridade apesar do Edital pedir que os itens fossem 

apresentados de forma explícita, no máximo a Comissão poderia até aceitar, em caso de benevolência 

extrema e sem motivo, a soma das extensões transversais das pontes que no Atestado no. 252/2001 

seria de 44,00 m que equivale a largura da plataforma da ponte (4 x 11) . 
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 No caso do Atestado 164/2008 não existe nenhuma referência à largura das plataformas. 

 Em resultado a todos os fatos acima listados, a Cony não apresentou atestados suficientes 

para atender as exigências mínimas Editalícias desta forma pede-se pela manutenção da 

Inabilitação desta empresa. 

 

1.3 – Da Manutenção da Inabilitação da Scave  

 O Edital em questão, na página 11, ítem 8.12.2.2 a), especifica os serviços de maior relevância, 

solicitando a apresentação de um ou mais atestados (sem limite) que apresentassem pelo menos, na 

soma, uma quantidade mínima que representava literalmente 50% das quantidades do objeto Licitado 

sendo utilizados exclusivamente nos itens de drenagem. 
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 A Scave, em sua proposta, a partir da página 51 apresentou os Atestados que entendia 

satisfazer as condições mínimas exigidas no Edital sendo, pelo que se entende inclusive do seu 

recurso, apresentou a CAT no. 1003022016 como comprovação da execução de Canal em Concreto 

para Drenagem de Águas Pluviais, no mínimo de 1.034,50 m de extensão. 

 

 

 

 Ocorre que a Scave não pontuou em seu recurso que, acertadamente a Comissão de Licitação 

a Inabilitou porque “Nos Atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados necessários a 
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comprovação das características dos serviços executados, ....” ítem 8.12.2.2 d) do Edital como 

detalha em seu parecer técnico abaixo recortado. 

 

 

 Analisando o Atestado em questão, não existe forma de se comprovar que o canal constante 

do atestado sequer foi executado em concreto armado  ou tenha sido apenas revestido, e também dada 

a falta de clareza na extensão total do mesmo, a Comissão acertadamente a Desclassificou. 

 A Comissão de Licitação acertadamente chegou a conclusão de que a Scave não teria atendido 

as exigências mínimas do Edital conforme recorte abaixo. 

 

 

 

 Assim sendo, conclui-se de forma imperiosa que a licitante Scave não apresentou atestados 

suficientes para atender as exigências mínimas Editalícias, conforme amplamente fundamentado no 
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parecer técnico que acompanha a decisão que entendeu pela sua inabilitação, pelo que pugna pela 

manutenção da Inabilitação desta empresa. 

1.4 – Da violação ao Princípio de Vinculação ao Instrumento Convocatório  

 A Licitação, como procedimento vinculado que é, rege-se por determinados princípios, com 

matriz constitucional, todos já incorporados ao direito positivo. 

 Dentre tais princípios, expressamente relacionados no art. 3o, da Lei no. 8.666/93, cumpre 

destacar o da legalidade, o da igualdade e o da vinculação ao instrumento convocatório. 

 No particular desse último princípio citado, o legislador foi bastante enfático e preciso ao 

fixar, ainda, no art. 41 do mesmo diploma legal regra impositiva que assim estabelece: 

“Art.41- A Administração não pode descumprir as normas e condições do Edital, ao qual 

se acha estritamente vinculada”. 

 A obrigatoriedade quanto à plena e integral observância das disposições do edital já se 

encontra de há muito assente na Doutrina, a exemplo do quanto fixado por HELY LOPES 

MEIRELLES, nos seguintes termos: 

“A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos 

aos termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitação, quer 

quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao 

contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias 

para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, 

inclusive para o órgão ou entidade licitadora”.  

 Logo a seguir continua o mesmo Doutrinador: 

“Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital o modo e forma de 

participação dos licitantes bem como as condições para a elaboração das ofertas, e no 
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decorrer do procedimento ou na realização do julgamento ou no contrato se afastasse do 

estabelecido e admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado.  O edital 

é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a 

Administração que o expediu.  É impositivo para todos os interessados na licitação”. 1 

 Não discrepa o entendimento de MARÇAL JUSTEN FILHO, a seguir transcrito: 

“O instrumento convocatório (seja edital seja convite) cristaliza a competência 

discricionária da Administração, que se vincula a seus termos.  Conjugando a regra do art. 

41 com aquela do art. 4o., pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, 

seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento.  Sob um certo ângulo, o 

edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de 

que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da 

licitação se resolve pela invalidade destes últimos.  Ao descumprir normas constantes do 

edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação.  Viola os 

princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a 

isonomia.  O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 

através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública”. 

 Assim, tem-se que não merecem prosperar os recursos administrativos interpostos pelas 

licitantes UCHÔA CONSTRUÇÕES LTDA, CONY ENGENHARIA LTDA e SCAVE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA, vez que estas não atenderam ao quanto determinado no 

Edital e, portanto, alterar a decisão de habilitação significaria violar, diretamente, o Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório.   

 

2 – CONCLUSÃO 

 
1 ob. cit., mesma página 
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 Diante do quanto acima exposto, nos termos da fundamentação supra, pugna pelo não 

provimento dos recursos administrativos ora vergastados, nos termos da fundamentação supra, bem 

como para que a r. Comissão Permanente de Licitação mantenha a habilitação da licitante Klao 

Engenharia S.A, nos termos constante em seu próprio parecer técnico e respectiva decisão de 

habilitação. 
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